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22 — A classificação resulta da média aritmética simples dos valores 
atribuídos a cada factor.

23 — A ordenação final (OF) dos candidatos será expressa numa 
escala de 0 a 20 valores, arredondada até às centésimas, e resultará da 
seguinte fórmula:

OF = 70 % AC + 30 % EPS

24 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 va-
lores nos métodos de selecção acima referidos, consideram -se excluídos 
do procedimento.

25 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

26 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adoptar são os previstos no artigo 35.º da Portaria 
83 -A/2009 de 22/01.

27 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

28 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adoptar são os previstos no artigo 35.º da Portaria 
83 -A/2009 de 22/01.

29 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na Divisão Administrativa e Financeira (edifício do Mercado 
Municipal) e disponibilizada na página electrónica.

30 — A lista unitária de ordenação final homologada é publicitada 
nos termos do n.º anterior e ainda publicada na IIS do Diário da Re-
pública.

31 — As actas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, são 
facultados aos candidatos sempre que solicitadas.

32 — Notificação de candidatos: de acordo com o preceituado no 
n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas a) b) ou c) do n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, para a realização da audiência dos interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

33 — As actas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, são 
facultados aos candidatos sempre que solicitadas.

34 — Notificação de candidatos: de acordo com o preceituado no 
n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas a) b) ou c) do n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, para a realização da audiência dos interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

35 — Composição do júri:
Presidente: — Victor Manuel Guerreiro de Brito — Técnico Supe-

rior — Arquitecto;
Vogais efectivos:
1.º vogal — Paulo de Jesus Fernandes Pereira — Técnico Supe-

rior — Engenheiro Civil;
2.º vogal — André Pacheco de Castro Flores Ribeiro — Técnico 

Superior — Arquitecto

Vogais suplentes:
1.º vogal — André Albino Linhas Roxas — Técnico Superior — Ge-

ógrafo
2.º vogal — João Miguel Vitorino Dias — Técnico Superior — Jurista

O 1.º vogal efectivo substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas 
e impedimentos.

36 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro o posicionamento do 
trabalhador recrutado, numa das posições remuneratórias da categoria, 
é objecto de negociação com a entidade empregadora pública (C. M. 
Alcoutim) e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

37 — Quota de emprego para candidatos com deficiência — para cum-
primento do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001 
de 03/02, os candidatos com grau de incapacidade ou deficiência igual 
ou superior a 60 % têm preferência em igualdade de classificação, a 
qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal devendo declarar, 
no requerimento de admissão, o respectivo grau de incapacidade e tipo 
de deficiência.

38 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-

denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

39 — Dispensada a consulta à DGAEP, que transitoriamente exerce as 
funções previstas para a ECCRC, por esta concluir na sua página elec-
trónica oficial (faq’s) que “não tendo, ainda, sido publicitado qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, 
e até à sua publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigato-
riedade de consulta prévia

40 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, a partir da data da publicação (no DR), na pá-
gina electrónica da Câmara Municipal de Alcoutim e por extracto, no 
prazo máximo de três dia úteis contado da mesma data, num jornal de 
expansão nacional.

29 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, Francisco Augusto 
Caimoto Amaral.

302150041 

 MUNICÍPIO DE ALMADA

Aviso n.º 14432/2009
1 — Encontrando -se temporariamente dispensada a consulta prévia 

à entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recruta-
mento, torna -se público que, por Despacho proferido em 09 -06 -2009 
pela Sr.ª Presidente desta Câmara, se encontra aberto pelo prazo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da data da publicação deste aviso, Procedimento 
Concursal Comum para a ocupação de 1 posto de trabalho na Direcção 
do Projecto Municipal de Saúde, Segurança e Bem -Estar no Trabalho 
CMA/SMAS, em Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 
Indeterminado e o desenvolvimento das actividades correspondentes ao 
conteúdo funcional da carreira/categoria de Técnico Superior (Saúde 
Ambiental).

2 — Ao presente processo serão aplicadas as regras constantes nos 
seguintes diplomas: Lei n.º 12 -A/2008 de 27 -02 (LVCR), Decreto — Re-
gulamentar n.º 14/2008 de 31 -07, Lei n.º 59/2008 de 11 -09 e a Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 -01.

3 — O posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado numa 
das posições remuneratórias da categoria será objecto de negociação com 
a entidade empregadora pública, nos termos do artigo 55.º da LVCR.

4 — O local de trabalho será na área do Concelho de Almada.
5 — Síntese das funções a desempenhar: Assegurar as responsabili-

dades legais estabelecidas em matéria de Saúde, Segurança e Bem -Estar 
no Trabalho em consonância com as competências de Técnico Superior 
de Higiene e Segurança do Trabalho, estabelecidas por lei, orientadas 
para a capacitação dos indivíduos e da organização de trabalho, das quais 
salientamos: Análise de factores de risco ocupacionais, do ambiente 
físico do trabalho susceptíveis de provocar Doença Profissional (ruído, 
atmosferas poluídas — poeiras madeiras; fumos soldadura, aerossóis 
de tintas; exposição a concentrações baixas de produtos químicos;.) e 
monitorização de efeitos precoces reversíveis na saúde dos profissionais; 
Participação autónoma na análise da génese multifactorial dos Acidentes 
de Trabalho e preparação/colaboração na emissão de Relatórios de Re-
comendações de Medidas de Prevenção (RMP); Identificação, avaliação 
e controlo de factores de risco ligados a máquinas e equipamentos de 
trabalho; Caracterização, com autonomia, dos riscos que requerem 
protecção individual na actividade, em particular do ambiente físico 
do trabalho, e monitorização da adequação, conforto, funcionalidade, 
manutenção e substituição dos Equipamentos de Protecção Individual 
(EPI); Colaboração na identificação, avaliação, monitorização e controlo 
de soluções de prevenção de factores de risco de desconforto e inco-
modidade dos locais de trabalho (ambiente lumínico; conforto térmico; 
qualidade do ar — renovação, temperatura, humidade;.); Identificação, 
caracterização e avaliação dos factores de risco do ambiente físico do 
trabalho, utilizando os equipamentos de avaliação disponíveis no Ser-
viço de Saúde Ocupacional (SSO) da Câmara de Almada — sonómetro, 
luxímetro, conforto térmico,...; Desempenho de funções de perito de 
saúde no trabalho e assessoria da Comissão e Subcomissões de Saúde, 
Segurança e Bem -Estar no Trabalho da CMA e SMAS e da organização 
de trabalho; Desenvolvimento de trabalho de recolha e sistematização de 
documentação técnico -normativa; Integração na equipa de (in) formação 
dos riscos ocupacionais dos grupos profissionais da CMA e SMAS; 
Representação do SSO em iniciativas da Saúde Ocupacional nacionais 
para exposição pública dos resultados das actividades.

6 — Os métodos de selecção a aplicar, todos eliminatórios, serão:
a) Prova de Conhecimentos Específicos (PCE), Avaliação Psicológica 

(AP) e Entrevista Profissional de Selecção (EPS), resultando a ordenação 
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final (OF) dos candidatos da aplicação da seguinte fórmula: OF = 40 % 
PCE + 30 % AP + 30 % EPS;

b) Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Competên-
cias (EAC), para os candidatos com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado ou em situação de mobilidade especial, e que 
se encontrem, ou se tenham por último encontrado, no cumprimento ou 
execução da atribuição, competência ou actividade caracterizadora do 
posto de trabalho em causa, sendo a ordenação final (OF) calculada por 
aplicação da fórmula OF = 50 % AC + 50 % EAC.

6.1 — A Prova de Conhecimentos Específicos de natureza teórica, visa 
avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as competências 
técnicas dos candidatos necessários ao exercício da função, será escrita, 
sem consulta, a duração de 90 minutos, sendo a classificação expressa de 
zero (0) a vinte (20) valores, consistirá em responder a um questionário no 
âmbito do seguinte programa: Saúde Ocupacional/Saúde e Segurança 
no Trabalho — Instituições; Enquadramento legal e técnico -normativo; 
Evolução conceptual e das actividades de Saúde Ocupacional; Políticas e 
Estratégias internacionais, europeias e nacionais; Acidentes de Trabalho 
e Doenças Profissionais (Regime Geral e Administração Pública); Plano 
Nacional de Saúde; — Riscos e legislação de enquadramento específica 
(químicos, ruído, equipamentos de protecção individual, …); Sistemas 
de Gestão da Segurança e Saúde no Trabalho/Sistemas de Responsabi-
lidade Social; Serviço de Saúde Ocupacional da Câmara Municipal de 
Almada e Serviços Municipalizados de Água e Saneamento. Bibliografia 
Essencial — Agência Europeia dos Produtos Químicos (ECHA), dis-
ponível em: http://echa.europa.eu/home_pt.asp; Decreto -Lei n.º 441/91, 
de 14 -11 — princípios que visam promover a segurança, higiene e 
saúde no trabalho no País; Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 -11 — regime 
jurídico dos acidentes em serviço e das Doenças Profissionais ocorri-
das ao serviço da Administração Pública; Decreto -Lei n.º 109/2000, 
de 30 -06 — regime de organização e funcionamento dos serviços de 
segurança, higiene e saúde no trabalho; Decreto -Lei n.º 34/2007, de 
15 -02 — regulamenta a Lei n.º 46/2006, de 28 -08, tem por objecto 
prevenir e proibir a discriminação directa ou indirecta, no exercício de 
direitos por motivos baseados na deficiência ou risco agravado de saúde; 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 -01 — primeira alteração à Lei n.º 169/99, de 
18 -09, que estabelece o quadro de competências, assim como o regime 
jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios e das freguesias; 
Lei n.º 34/2004, de 29 -06 — regulamenta a Lei n.º 99/2003, de 27 -08, 
que aprova o Código do Trabalho; Opções do Plano e Orçamento 2008 
da Câmara Municipal de Almada; Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 59/2008, de 12 -03 — Estratégia Nacional para a Segurança e Saúde 
no Trabalho 2008  -2012. Complementar — A prevenção do absentismo 
no trabalho: sinopse da investigação da Fundação Europeia para a Me-
lhoria das Condições de Vida e de Trabalho. Disponível em: http://www.
eurofound.europa.eu/pubdocs/1997/15/pt/1/ef9715pt.pdf. http://echa.
europa.eu/home_pt.asp; Código Internacional de Ética dos Profissionais 
de Saúde Ocupacional; Convenções e Recomendações da Organização 
Internacional do Trabalho relativas à Saúde e Segurança Ocupacional. 
Disponível em: http://www.ilo.org/public/english/protection/safework/
cis/oshworld/ilostd/index.htm; Plano de Acção Global da Organização 
Mundial de Saúde para a Saúde dos Trabalhadores 2008 -2017. Dispo-
nível em: http://www.euro.who.int/occhealth; http://www.euro.who.
int/occhealth/20070515_1; Promoção da Saúde e Bem -Estar no Trabalho 
na Cidade de Almada. Disponível em http://www.enwhp.org/fileadmin/
downloads/models/PubAdmin -Project/Portugal/WHP %20and %20Well-
-Being %20on %20Almada %20City %20Council.pdf.

6.2 — A Avaliação Psicológica, visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, a aptidão, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

6.3 — A Entrevista Profissional de Selecção, com a duração má-
xima de 40 minutos, visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, 
a experiência profissional e aspectos comportamentais evidenciados 
durante a interacção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal.

6.4 — A Avaliação Curricular, valorada na escala de 0 a 20 valores, 
analisará a habilitação académica ou profissional, percurso profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho detidos pelos candidatos, 
através da ponderação dos seguintes elementos: Habilitação académica 
ou curso equiparado, Formação profissional, Experiência profissional e 
Avaliação do desempenho.

6.5 — A Entrevista de Avaliação de Competências, ponderará, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Os comportamentos em análise serão ava-
liados segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 

Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

6.6 — Dada a urgência na conclusão dos presentes procedimentos, 
conforme Despacho de 09 -06 -2009 da Sr.ª Presidente desta Câmara, o 
primeiro método de selecção será aplicado à totalidade dos candidatos, 
sendo os restantes aplicados a parte dos aprovados no método imedia-
tamente anterior, em número a determinar pelo respectivo júri e a con-
vocar por tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, 
respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico — funcional, até 
à satisfação das necessidades.

7 — O Júri tem a seguinte composição, sendo o primeiro dos Vogais 
efectivos indicados o substituto do Presidente nas suas faltas e impe-
dimentos:

Presidente — Dra. Ana Luísa Pinto Nunes Curto, Directora do Pro-
jecto de Saúde, Segurança e Bem -Estar no Trabalho CMA/SMAS, 
procedimento A;

Vogais efectivos — Dr.ª Maria Helena Costa da Silva Crispim Moita, 
técnica superior afecta à Direcção do Projecto de Saúde, Segurança e 
Bem -Estar no Trabalho CMA/SMAS e Dr.ª Maria Manuela dos Reis 
Molha, Directora do Departamento Municipal de Recursos Humanos, 
procedimento A;

Vogais suplentes — Dr. Júlio Miguel de Ávila Sarmento Espalha, 
Técnico Superior afecto à Divisão Municipal de Pessoal e Dra. Maria 
Alexandra Ribeiro França Santos, técnica superior afecta à Direcção do 
Projecto de Saúde, Segurança e Bem -Estar no Trabalho CMA/SMAS;, 
procedimento A.

8 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e a 
ponderação dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final, são facultadas aos candidatos sempre 
que solicitadas.

9 — Poderão candidatar -se os indivíduos que, até ao termo do prazo 
fixado para apresentação de candidaturas, reúnam os seguintes requi-
sitos:

9.1 — a) Tenha nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, convenção internacional ou lei especial; b) Tenha 18 anos 
de idade completos; c) Não esteja inibido do exercício de funções públi-
cas ou interdito para o exercício daquelas que se propõe desempenhar; 
d) Possua robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 
das funções; e) Tenha cumprido as leis de vacinação obrigatória;

9.2 — Sejam detentores de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado e também, no caso de impossibilidade de ocupação 
de todos ou alguns postos de trabalho, detentores de relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado previamente estabelecidas, 
conforme Despacho de 09 -06 -2009 da Sr.ª Presidente desta Câmara.

9.3 — Habilitações literárias exigidas: Licenciatura em Saúde Am-
biental, complementada com a Certificação de Aptidão Profissional 
para o exercício de funções como Técnico(a) Superior de Segurança e 
Higiene do Trabalho, pela Autoridade para as Condições de Trabalho e 
Certificação como Formador(a) (Formação de Formadores).

10 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita este procedimento.

11 — Quota de emprego, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 03 -02, o candidato com deficiência tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal. Estes devem declarar no requerimento de admissão 
o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, nos termos 
dos artigos 6.º e 7.º do diploma supra mencionado.

12 — Os requerimentos de admissão, dirigidos dentro do prazo fixado 
no ponto 1 do presente aviso, deverão ser;

12.1 — Apresentados em suporte de papel através do preenchimento 
do formulário tipo, de utilização obrigatória e facultado a todos os que 
o solicitarem, disponível em http://www.m -almada.pt e no serviço de 
atendimento ao público do Departamento de Recursos Humanos, sito na 
Praça Professor Egas Moniz, n.º 38 -E, na Cova da Piedade, 2800 -063 
Almada, para onde podem ser enviados por correio registado, com aviso 
de recepção, ou entregues, das 8h 30 min às 15h 30 min.

12.2 — Acompanhados, sob pena de exclusão, de: fotocópias legíveis 
do Bilhete de Identidade actualizado (frente e verso) e do certificado de 
habilitações literárias; curriculum e, se for o caso, declaração de vínculo 
de emprego público. Deverão ser também anexados os documentos 
comprovativos da formação e ou da experiência profissional. Não serão 
aceites candidaturas e ou documentação necessária à sua instrução, apre-
sentadas por via electrónica, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º 
n.º 3 alínea u) da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 -01.
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13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei. As can-
didaturas que não obedeçam aos requisitos expressos no presente aviso, 
serão excluídas.

14 — Serão notificados, por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos:

14.1 — Excluídos e os aprovados, para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo;

14.2 — Admitidos, para a realização da Prova de Conhecimentos com 
a indicação do respectivo dia, hora e local.

15 — A lista dos resultados obtidos será afixada no serviço de aten-
dimento ao público do Departamento de Recursos Humanos desta Câ-
mara Municipal e disponibilizada na sua página electrónica http://www.
m -almada.pt;

15.1 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no Departamento 
de Recursos Humanos desta Câmara e disponibilizada na sua página 
electrónica.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

27 de Julho de 2009. — O Vereador dos Serviços Municipais de 
Recursos Humanos, Organização, Informática, Actividades Económicas 
e Serviços Urbanos, e Serviço de Saúde Ocupacional, Carlos Manuel 
Coelho Revés.

302147986 

 MUNICÍPIO DE ALTER DO CHÃO

Declaração de rectificação n.º 1937/2009
Rectificação ao aviso n.º 13 797/2009, publicado no Diário da Repú-

blica, n.º 149, 2.ª série, de 4 de Agosto de 2009, no ponto 3. Habilitações 
Literárias Exigidas: onde se lê «... ou Pós Graduação em Ciências da 
Comunicação...» deverá ler -se «Pós -Graduação em Ciências de Infor-
mação...».

4 de Agosto de 2009. — O Presidente da Câmara, Joviano Martins 
Vitorino.

302152456 

 MUNICÍPIO DE ALVAIÁZERE

Declaração de rectificação n.º 1938/2009
Rectificação ao aviso n.º 13623/2009, publicado na 2.ª Série do Di-

ário da República, n.º 147, de 31-7-2009: No ponto 2, onde se lê: «[...] 
na modalidade de relação de emprego público por tempo determinado 
[...]»; deve ler-se: «[...] na modalidade de relação de emprego público 
por tempo indeterminado [...]»

31 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, Paulo Tito Mor-
gado.

302163894 

 Declaração de rectificação n.º 1939/2009
Rectificação ao aviso n.º 13622/2009, publicado na 2.ª Série do Di-

ário da República, n.º 147, de 31-7-2009: No ponto 2, onde se lê: «[...] 
na modalidade de relação de emprego público por tempo determinado 
[...]» deve ler-se: «[...] na modalidade de relação de emprego público 
por tempo indeterminado [...]»

31 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, Paulo Tito Mor-
gado.

302163812 

 MUNICÍPIO DE AMARES

Regulamento n.º 357/2009
José Lopes Gonçalves Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de 

Amares, ao abrigo da competência constante da alínea v) do n.º 1 do 
artigo 68.ºe para os efeitos do estatuído no n.º 1 do artigo 91.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, torna público que, por deliberação 

da Câmara Municipal tomada na sua reunião ordinária de 22 de Maio 
de 2009, foi determinado submeter a apreciação pública, ao abrigo do 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, o Projecto de 
Código de Posturas Municipais.

Assim, e para os efeitos legais, a seguir se publica o Projecto de 
Código de Posturas Municipais.

3 de Agosto de 2009. — O Presidente da Câmara, José Lopes Gon-
çalves Barbosa.

Preâmbulo
A disciplina da utilização e fruição de alguns espaços do domínio 

público está contida em Regulamentos Municipais diversos, designa-
damente o Regulamento de Esplanadas, Feiras e Publicidade. Porém, 
importa alargar o âmbito de previsão a outras formas de utilização do 
domínio público, nomeadamente ao aproveitamento dos espaços verdes 
do Concelho, à circulação municipal e à preservação da rede viária.

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 66.º “o 
direito a um ambiente de vida sadio e ecologicamente equilibrado e o 
dever de o defender.”

Os parques, jardins e zonas verdes municipais são espaços públicos 
cujo planeamento e gestão é da competência dos órgãos municipais.

Aos Municípios compete zelar pela sua protecção e conservação 
os quais, juntamente com as populações, podem desenvolver acções 
integradas na preservação do meio ambiente e na reunião de condi-
ções que permitam às mesmas usufruir esses bens e aprender a amar 
a Natureza.

Além da defesa do património municipal constituir um elemento 
essencial à concretização desse propósito, urge também disciplinar o 
uso das vias municipais e vicinais por forma a salvaguardar o trânsito 
automóvel e pedonal.

Por outro lado, não deverá descurar -se a conservação, manutenção 
e protecção da rede viária, que é património de todos e a sua correcta 
utilização através de um conjunto de normas e regras que responsabili-
zem não só os munícipes e utentes, mas também os Municípios, o que 
justifica a previsão de um regime especial de comunicação prévia da 
actividade dos madeireiros.

Para tanto, o presente Código de Posturas teve em atenção a actual 
realidade económica, social e cultural do Município, contemplando e 
tipificando novas infracções que ocorrem nos espaços vindos de referir, 
consagrando princípios que assegurem a sua correcta utilização, preser-
vação e conservação e regulando os ilícitos de ordenação social.

No uso dos poderes que a lei lhe confere, a Assembleia Municipal, 
sob proposta do Executivo, aprova a postura em epígrafe.

CAPÍTULO I

Norma de legitimidade e Âmbito

Artigo 1.º
Norma habilitante

O presente Código de Posturas é elaborado ao abrigo do disposto na 
alínea f), n.º 2 e alíneas a) e b) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 - A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º
Objecto

A presente postura disciplina a utilização de bens do domínio público 
municipal, designadamente as estradas, caminhos municipais e vicinais, 
neles se incluindo as ruas, praças, largos, parques, incluindo infantis, 
jardins, zonas verdes municipais, árvores e arbustos neles existentes 
ou situados em arruamentos, praças e logradouros públicos, visando 
a comodidade do trânsito e da população em geral, a preservação da 
qualidade do ambiente, a salubridade, a estética e a beleza das paisagens.

Artigo 3.º
Âmbito

A presente Postura aplica -se aos seguintes bens que integram o do-
mínio público municipal:

a) Estradas e caminhos municipais e vicinais;
b) Ruas, becos, travessas, praças, largos e demais espaços que integram 

o domínio da circulação afecto ao uso público;
c) Jardins, Parques e Espaços Verdes;




